
INDICAÇÃO Nº 
3464
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências junto à Secretaria de Estado da Saúde a fim de que seja firmada uma parceria para destinar recursos financeiros a serem aplicados no Plano de Reestruturação e Implantação de Novas Unidades da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. 

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação é encaminhada em razão de apelo formulado pelo Padre Flávio Jorge Miguel Júnior, Presidente da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. Trata-se de instituição de saúde que presta relevantes serviços à comunidade sorocabana há mais de 200 anos, desde 1803.

 
Segue anexada cópia do documento contendo o Projeto de Reestruturação e Implantação de Novas Unidades da Santa Casa de Sorocaba, que conta atualmente com 291 médicos em seu corpo clínico, 236 leitos e 774 funcionários. 

Entretanto, tal estrutura é insuficiente para atender a atual demanda, razão pela qual foi elaborado o projeto de reestruturação para ampliar os recursos de diversas naturezas: materiais, equipamentos e humanos. Pretende-se, assim,  propiciar um serviço de saúde digno aos milhares de pacientes do SUS- Sistema Único de Saúde, que buscam ser atendidos naquele hospital. 


Diante do exposto, no cumprimento das atribuições do mandato parlamentar que me foi honrosamente conferido, devo apelar para que a solicitação ora formulada seja atendida com a brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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